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5. CONCURSO EXTERNO PARA ADMISSÃO A ESTÁGIO DE 10

BOMBEIROS MUNICIPAIS RECRUTAS, COM VISTA AO

INGRESSO NA CARREIRA DE BOMBEIRO MUNICIPAL;

Submete-se à apreciação do Executivo Municipal, nos termos do art°.

4.° do D.L. N°. 209/2009 de 3 de setembro, a aprovação para

abertura de concurso externo destinado à ocupação de 10 postos de

trabalho de bombeiro municipal recruta, com vista ao ingresso na

carreira de bombeiro municipal previstos no mapa de pessoal,

devendo o prazo de validade ser de um ano (art°. 1° do Dec. Lei n°.

204/98, de 11/07) e o prazo para entrega de candidaturas seja de 10

dias úteis (art°. 31°. Do D.L. n° 201/98, de 11/07).

Propõe-se ainda a seguinte composição para o júri do referido concurso:

- Presidente: - Dr. João Felgueiras (Comandante dos Bombeiros;

- Substituto do Presidente: Arqt. Vitor Azevedo (Chefe de Divisão de

Proteção Civil;

- Vogais efetivos: Arqt. Vitor Azevedo e Dra. Elisabete Fernandes

(Técnica Superior de Recursos Humanos);

- Vogais suplentes: Dr. Rui Ferreira (Técnico Superior de Recursos

Humanos e Dra. Rosa Canário (Chefe de Divisão de Desporto em regime

de substituição).
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Data Registo: 04-11-2016

Assunto: CONCURSO EXTERNO PARA ADMISSÃO A ESTÁGIO DE DEZ BOMBEIROS MUNICIPAIS RECRUTAS, COM
VISTA AO INGRESSO NA CARREIRA DE BOMBEIRO MUNICIPAL

Classificador: 0-GENÉRICO

Tipo Documento: Informação Interna Livro: Documento Interno

Entidade:

Nome/Designação: Luis Vez

Endereço:

Utilizador: Graça Ribeiro (Dra) Destinatãrio:Luis Vaz

Conhecimentos:

Data: 07-11-2016 18:30:29 Documento: l/162/DRH/2016

Enviar ao Sr. Presidente.

Utilizador: Firmino Marques (Dr) Destinatário:Graça Ribeiro (Dra)

Conhecimentos:

Data: 07-11-201601:07:05 Documento: l/1621DRH12016

Tomei conhecimento. Proceder em conformidade.

Utilizador: Graça Ribeiro (Dra) Destinatário:Firmino Marques (Dr)

Conhecimentos:
Luís Vaz
João Felgueiras

Data: 04-11-2016 15:21:39 Documento: 1/1 62/DRH/2016

Para informar, conforme solicitado.

Utilizador: Luis Vaz Destinatário:Graça Ribeiro (Dra)

Conhecimentos:

Data: 04-11-2016 15:08:25 Documento: l/162/DRH/201 6

Para informar conforme solicitado

Os dados dispam/si tirados. idiulo, à dar” dii ad/si, litação, são da e iposi ah Ir/ode clcis espcc ris-as baus. se,, do osso Iq uso utilização o li maus1 as loção posteriores

da exclusivo responsabilidade do seis ais for
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INFORMAÇÃO N° I/162/DRH/2016

Referência -
Data

O-GENÉRICO -

Assunto: Concurso externo para admissão a estágio de dez bombeiros municipais recruta, com vista ao ingresso
na carreira de bombeiro municipal

__________________

Face à proposta do Exmo. Comandante dos Bombeiros da Comparhia de Bombeiros. oropondo a abertura

de concurso exter9o com vista à admissão de bombeiros municipais recr’j:as, informo:

1. O mapa de pessoal para o ano de 2616 elaborado nos termos do previsto no ad.° 29. da Lei 35/2014. de

20/06. aprovado em sessão da Assembleia Municipal realizada em 27 de novembro de 2015, prevê o

recrutamento de dez bombeiros recrutas;

2. Nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei n.° 106/2002, de 13/04. que estabelece o estatuto de pessoal dos

bombeiros profissionais da administração local, da alinea b) do n.° ido artigo 41.° da Lei n.° 35/2014. de

20/06, que dispõe que os procedimentos concursais das carreiras que ainda não tenham sido objeto de

extinção, revisão ou de decisão de subsistência, designadamente as de regime especial e os corpos

especiais, onde se inclui a dos bombeiros profissionais, se regem. até à sua extinção ou revisão, pela

disposições normativas que lhes eram aplicáveis em 31 de dezembro de 2008. sendo aplicável o disposto

na alinea d) do q,0 1 do artigo 37.° da Lei Geral de Trabalho em Funções Páb!icas aprovada em Anexo á Lei

n.° 35/2014. de 20 de urho. bem como no n.° 11 do artigo 28.° da Polaria 9.083 -A/2009. de 22 de janero.

redação atual;

3. As disposições normatvas apicáveis até 31 de dezembro de 2008. em matéria de recrulamentc e seleção

de pesso&. estão definidas no Decreto-lei r.° 204/98. de 1/Q7, aohcado á adminisl’açãc local pelo Decreto

e.° lei n.° 238/99. de 25/06. sendo que. nos termos do at° 4,0 deste Decreto-lei, compete ao Presidente da

Câmara Municipal autorizar a abertura do concurso, e, consequentemente. designar o júri do concurso. fixar

o prazo de validade do concurso e fixar o prazo para apresentação de candidaturas:

4. Conforme o previsto no art.° 4.° do Decreto-lei n.° 209/2009. de 03/09, que procede à adaptação à

administração autárquica da Lei n.° 12-N2008, de 27/02. revogada pela Lei n.° 35/2014 de 20/06, mas,

como refere o n.° 3 do art.° 42.° da citada Lei n.° 35/2014, todas as referências ao diploma ora revogado

entendem-se feitas para as Correspondentes normas desta Lei, o recrutamento de trabalhadores

necessários à ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados. no mapa de pessoal, é precedido

de aprovação do õrgão execuUvo.

Face ao exposto. submete-se á n’ormação da diretora de depa’lamento de recursos humanos e do vice-

presidente da Câmara, responsável pela área dos bomberos municipais. tendo em vsta decisão do Sr.

Presidente no âmbito da competência cue lhe está atribuida pelo no n.° 2 do art.° 35. da Le; n.° 75/2013, de

12/09. no sent’do de:

a. Propor ao órgão executivo municipal. nos termos do art.° 4,0 do Decreto-ei n. 2092009 de 03/09. a
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aprovação para a abertura de concurso externo destinado á ocupação de dez postos de trabalho de

bombeiro municipal recruta, previstos no mapa de pessoal de 2016;

b. Que o prazo de validade do concurso seja de um ano, conforme art.° 10.° do Decreto-lei n.° 204/98, de

11/07;

c. Que o prazo para entrega de candidaturas seja de dez dias úteis, conforme art.° 32.° do Decreto-lei n.°

204/98. de 11/07;

d. Que o júri tenha a seguinte composição:

Presidente: 3 ÇturQí) Substituto do Presidente: A i’tv A.Qso
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Vice-presidente Firmino Marques
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Assunto: Proposta de admissão de pessoal (Carreira de Bombeiro Municipal)

Na sequência da reunião de coordenação realizada no dia 28 de Julho findo, informa-se a situação

do pessoal da CBS no que respeita à diminuição do seu efetivo que vem ocorrendo desde o ano

de 2013.

No período compreendido entre o ano de 2013 e a presente data aposentaram-se 5 Bombeiros e
1 telefonista, foi demitido um bombeiro) um encontra-se detido a cumprir pena de prisão por três

anos, e outro em situação de acidente de serviço (c/ previsível incapacidade total), o que reduziu

o efetivo da CBS em 9 colaboradores.

Conforme se descreve no quadro que segue, até finais de 2016 aposentar-se-ão, pelo menos
outros 2 Bombeiros e, durante o ano de 2017, outros 4.

Pessoal da Companhia de Bombeiros Sapadores desligado do serviço
—9

Nome Categoria Situação Ano Observ.

- José Manuel Gonçalves Ferreira Bombeiro r Acidente serv. 2013 lncap. Total

Francisco Vieira Ferreira Subchefe de 2 Aposentado 2013

— -

David Luciano Silva ubchefe de 1 Aposentado 2013

José Joaquim Lopes de Carvalho Subchefe de 1 Aposentado 2014

________

José Manuel dos Santos Silva - Telefonista Aposentado 2014 --________

Carlos Manuel Ferreira da Mota - Bombeiro 2 - Demissão 2014 --_____

Óscar Rafael Braga Azevedo Bombeiro 3 Detenção 2014 -

António José Machado Amorim Bombeiro 2 Aposentado - 2015 - -

Fernando Durães Gomes - Subchefe de 1 Aposentado 2015

____________-

- A desligar do serviço (aposentação por limite de idade) -

António Oliveira Pereira -— Subchefe de V 01/07/2016 Limite de idade

- Manuel da Silva Pereira Subchefe de 1 17/11/2016 Limite de idade

António Manuel Matos Ramos Bombeiro 1 20/03/2017 Limite de idade

Custódio Armando Bombeiro 1 27/03/2017 Limite de idade

José Maria Cunha Oliveira Bombeiro 2 ±/09/2017 Limite de idade

______

José Manuel_Terra de Sousa -- Bombeiro 2 06/11/2017 Limftede idade

____
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Uma vez que a formação de novos bombeiros decorre durante o período de um ano, parece ser
aconselhável que se inicie já este ano o processo de recrutamento e seleção, tendo em vista a
formação de novos bombeiros que possam entrar ao serviço até ao final do ano de 2016.

Em face de tal e tendo em vista a supressão desta debilidade propõe-se:

a) A aprovação, em caso de validação por V, Ex, do “Regulamento de Ingresso na Carreira
de Bombeiro Profissional da Companhia de Bombeiros Sapadores de Braga”) cujo projeto
se anexa, tendo em vista a audição dos órgãos representativos dos bombeiros da
Companhia de Bombeiros Sapadores de Braga

— SNBP e STAL, e posterior aprovação pelo
Executivo;

b) A validação da proposta de recrutamento de 20 Estagiários, por parte de V. Exa e do Sr.
presidente, e sua inclusão no mapa de orçamentação para 2016;

c) Após a aprovação do regulamento interno de ingresso e orçamentação para 2016,0 início
do processo de recrutamento e seleção no último trimestre de 2016.

Assunto que se coloca á consideração superior.

O Comandante

7

(João José da silva Felgueiras)
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